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ASSUNTO: Recurso da Prova de Títulos da Área de Administração 

RECORRENTE: EMANUEL MARCAL CAVALCANTE SOARES JUNIOR 

 

Itacoatiara, 23 de abril de 2019. 

 

DECISÃO 

 

 Trata-se de recurso interposto pelo candidato EMANUEL MARCAL 

CAVALCANTE SOARES JUNIOR, inscrição nº 237, no concurso Público para a Carreira 

do Magistério Superior, Edital 097/2018 da UFAM, área de Administração, solicitando 

contagem de pontos na sua prova de títulos e impugnação das inscrições 519 e 883, das 

candidatas Nathália Jucá Monteiro e Wanessa da Costa Nascimento, respectivamente.  

 O recurso foi encaminhado por e-mail no dia 23 de abril de 2019 às 22h55min, contra 

o Resultado da Prova Títulos publicado em 22 de abril de 2019. 

É o relatório sucinto, passando a análise da Comissão. 

  

 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. Quanto às notas atribuídas ao Recorrente 

 O requerente solicita que lhe seja concedido a atribuição de 5 pontos para cada obra, 

conforme tabela da Resolução CONSUNI 026/2008, seção III, art. 47, parágrafo primeiro, 

item II.2 - obras de arte visuais – fotografia.  

 Conforme o que determina o item II da referida resolução, a Banca examinadora, só 

deve atribuir pontuação para produção intelectual na área de conhecimento do concurso. Não 

sendo procedente a solicitação do recorrente. 

 

1.2. Quanto à impugnação de inscrições de candidatas 

 O requerente alega que a candidata Nathália Jucá Monteiro possui graduação em 

Engenharia de produção, área não compatível com as especificações de titulação do edital 

(Mestrado em Engenharia de Produção ou Administração, com Graduação em Administração) 

e em função disso solicita a impugnação da inscrição da concorrente. 
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 A Administração Pública não pode exigir apresentação de diploma de graduação de 

candidatos durante a inscrição do certame, pois tal ato administrativo vai de encontro à 

Constituição Federal e à Súmula 266 do Superior Tribunal de Justiça, o qual determina que o 

diploma ou habilitação legal para o exercício do cargo deve ser exigido na posse e não na 

inscrição para o concurso público. Portanto, as regras do edital não podem impedir o 

candidato de participar do concurso público, cabendo ao candidato aprovado, no ato da posse, 

comprovar as exigências exigidas em Edital (Mestrado em Engenharia de Produção ou 

Administração, com Graduação em Administração). 

 O requerente também solicitou impugnação da inscrição da candidata Wanessa da 

Costa Nascimento, alegando não ter tido acesso ao conteúdo recursal provido pela candidata. 

 O edital 097/2018 no item 4.1 esclarece que o candidato deve tomar conhecimento das 

normas que regem o concurso. Diante disso, cabe-nos informar que a candidata, Wanessa da 

Costa Nascimento, tem recurso pendente de julgamento, o que justifica a sua participação na 

prova de títulos, conforme o que prever o item 8.2.1. do edital 097/2018, transcrito a seguir: 

 8.2.1. Também poderá participar da etapa posterior o candidato que, reprovado na etapa anterior, 

houver interposto recurso pendente de julgamento. 

  Diante da análise, a CCCMS do ICET/UFAM resolve INDEFERIR o recurso 

interposto pelo candidato EMANUEL MARCAL CAVALCANTE SOARES JUNIOR, da 

área de Administração. 

 












